
 
 

Em acordo com o Edital 038.32/2019, abaixo, apresentamos o Resultado dos Pedidos de 
Reconsideração referentes à Homologação das Inscrições referente ao Curso de Mestrado em 
Educação. 

 

INSCRIÇÃO NOME DO CANDIDATO SITUAÇÃO MOTIVO 

5299 ALICE HUERTA JARDIM DUTRA INDEFERIDO 

NÃO CUMPRIU O ITEM 
1.4.5 DO EDITAL, 
CRITÉRIO 
OBRIGATÓRIO PARA 
ANÁLISE DO 
CANDIDÁTO E DE 
RESPONSABILIDADE DO 
MESMO, CONFORME O 
ITEM 1.4.6 PARÁGRAFO 
ÚNICO: A NÃO-
OBSERVÂNCIA DOS 
ITENS 1.4.4 e 1.4.5, NO 
PREENCHIMENTO DO 
ENVELOPE E ENVIO DA 
DOCUMENTAÇÃO 
COMPLETA PREVISTA 
NESSE EDITAL, 
ACARRETARÁ A NÃO 
HOMOLOGAÇÃO DA 
INSCRIÇÃO. 

4491 DJENIFER GESKE NASCIMENTO DEFERIDO 
O ENVELOPE FOI 
RECEBIDO NO DIA 
03/06/2019. 

4022 JORDANA LIMA DE MORAES DE LIMA INDEFERIDO 

NÃO CUMPRIU O ITEM 
1.4.5 DO EDITAL, 
CRITÉRIO 
OBRIGATÓRIO PARA 
ANÁLISE DO 
CANDIDÁTO E DE 
RESPONSABILIDADE 
DO MESMO, 
CONFORME O ITEM 
1.4.6 PARÁGRAFO 
ÚNICO: A NÃO-
OBSERVÂNCIA DOS 
ITENS 1.4.4 e 1.4.5, NO 
PREENCHIMENTO DO 
ENVELOPE E ENVIO DA 
DOCUMENTAÇÃO 
COMPLETA PREVISTA 
NESSE EDITAL, 
ACARRETARÁ A NÃO 
HOMOLOGAÇÃO DA 
INSCRIÇÃO. 

5551 LUANA DA SILVA MISSIO PINHEIRO INDEFERIDO 

NÃO CUMPRIU O ITEM 
1.4.1 DO EDITAL, 
CRITÉRIO 
OBRIGATÓRIO PARA 
ANÁLISE DO 
CANDIDÁTO E DE 
RESPONSABILIDADE 



 
DO MESMO, 
CONFORME O ITEM 
1.4.6 PARÁGRAFO 
ÚNICO: A NÃO-
OBSERVÂNCIA DOS 
ITENS 1.4.4 e 1.4.5, NO 
PREENCHIMENTO DO 
ENVELOPE E ENVIO DA 
DOCUMENTAÇÃO 
COMPLETA PREVISTA 
NESSE EDITAL, 
ACARRETARÁ A NÃO 
HOMOLOGAÇÃO DA 
INSCRIÇÃO 

5084 
MARCIA JAPPE CAMARA FAGUNDES 

 
INDEFERIDO 

NÃO CUMPRIU O ITEM 
1.4.5 DO EDITAL, 

CRITÉRIO 
OBRIGATÓRIO PARA 

ANÁLISE DO 
CANDIDÁTO E DE 

RESPONSABILIDADE DO 
MESMO, CONFORME O 
ITEM 1.4.6 PARÁGRAFO 

ÚNICO: A NÃO-
OBSERVÂNCIA DOS 

ITENS 1.4.4 e 1.4.5, NO 
PREENCHIMENTO DO 

ENVELOPE E ENVIO DA 
DOCUMENTAÇÃO 

COMPLETA PREVISTA 
NESSE EDITAL, 

ACARRETARÁ A NÃO 
HOMOLOGAÇÃO DA 

INSCRIÇÃO 

 
 

Santa Maria 06 de junho de 2019. 


